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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  JOSIELE CRISTINA AZILIERO 

E-MAIL: saude@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99968-8531 

1. Objeto:  

Aquisição de Cadeira de Rodas, Andadores e Muletas para Atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

O objetivo do presente DFD é de contratar a proposta mais vantajosa, conforme análise 
de levantamento de preço de mercado, por meio de consulta com fornecedores do ramo 
de fornecimento dos produtos do objeto, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
 
De acordo com a Constituição Federal - CF de 1988 a saúde é um direito social de todos e 
um dever do Estado (arts. 6º e 196 da CF). A aquisição desses itens se faz necessário para 
o auxílio aos usuários com deficiências físicas temporárias ou definitivas, apoiando na 
locomoção e/ou transferência durante as atividades da vida diária e na reinserção ao 
trabalho. Os beneficiários do objeto são pessoas com deficiência física, atendidos pela 
Secretaria de Saúde através das Unidades Básicas e/ou do Centro de Reabilitação Estrela 
da Manhã, que demandam de cadeira de rodas e meios auxiliares de locomoção para sua 
reabilitação. Tais itens também são indispensáveis para pacientes com limitações de 
locomoção ou para aqueles que apresentam dificuldades para permanecerem em posição 
ereta no momento da higiene corporal. Além disso, possibilitam banhos mais completos, 
melhorando o processo de higienização dos pacientes. Assim, busca-se garantir o 
cumprimento dos princípios de universalidade e integralidade preconizados e, ainda, 
oferecer resposta às demandas dos usuários no que tange acessibilidade, integralidade, 
reabilitação e inclusão social.  
 
Por fim, é importante registrar que a implementação desta medida é de extrema importância 
para assegurar que todos os cidadãos tenham os mesmos direitos de oportunidades, 
respeitando os princípios de dignidade humana. Pois ao garantir o acesso aos serviços, 
produtos e equipamentos do presente documento de formalização de demanda, é afirmar 
o exercício de cidadania e de autonomia às pessoas com deficiência. 
 
Desta forma, torna-se, imprescindível a realização da pretensa contratação. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se as quantidades 
dos produtos com base no levantamento de demandas dos serviços realizados pela 
secretaria, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

ITEM 
CÓDIGO 
DO TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 178225-8 430773 

CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA 
DOBRÁVEL E DESMONTÁVEL ATÉ 120KG 
- Especificações Técnicas Mínimas: Cadeira 
de Banho multifuncional projetada para 
atender às necessidades de adultos e idosos 
com mobilidade reduzida; Multiuso três em um: 
banho, suporte para comadre e sobre vaso; 
Fabricada com estrutura em aço carbono e 
com pintura epóxi de alta resistência; Dobrável 
e desmontável; Com apoios de braços 
ergonômicos, encosto em corino e apoio de 
pés removível; Possui suporte para comadre; 
Com 4 rodizio com rodas giratórias de no 
mínimo 3 polegadas e com freio nas rodas 
dianteiras; Rodízios 360º permitem mobilidade 
total em ambientes com espaço reduzido; 
Largura/espaço livre do assento: 44 cm; 
Capacidade de peso: Suporta até 120kg; O 
equipamento deve possuir Registro na Anvisa. 

UND 30 

2 45575-0 430774 

CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA SEMI 
OBESO ATÉ 100KG - Especificações 
Técnicas Mínimas: Fabricada com tubos de 
aço carbono reforçado; Estrutura monobloco 
fixa, acopla ao vaso sanitário; Apoio de braço 
fixo; Freios bilaterais dianteiros; Apoio de pé 
fixo ou escamoteável; Assento sanitário fixado 
sobre a estrutura, removível por parafusos; 
Rodas dianteiras 6" com pneu maciço ficadas 
com porca travante (parlock); Rodas traseiras 
6" com pneu maciço giratórias, fixadas com 
porca travante (parlock); Garfo de aço carbono 
achatado e maciço com eixo vertical; Encosto 
com punho tipo bengala com manopla; 
Revestimento em capa impermeável; 
Acabamento em pintura eletrostática epóxi; 
Largura do assento: 45cm; Capacidade de 
peso: 100kg; O equipamento deve possuir 
Registro na Anvisa. 

UND 30 

3 110464-0 430768 

CADEIRA DE RODAS MANUAL DOBRÁVEL 
EM AÇO ATÉ 100KG - Especificações 
Técnicas Mínimas: Fabricada em Aço de Alta 
Qualidade; Chassi tubular robusto e resistente; 
Dobrável em sistema Duplo X (cross-brace); 
Almofada com espuma de boa densidade com 
capa; Estofamentos em Nylon resistentes, 
duráveis e laváveis fixados com parafusos; 
Estofamento e Almofada: Preto; Apoio de 
braços rebatível com suporte almofadado; 
Apoio de pé removível e rebatível lateralmente, 
com regulagem na altura; Faixa ajustável para 

UND 30 
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apoio de panturrilha; Rodas dianteiras de no 
mínimo 7,5'' maciças; Rodas traseiras de 24'' 
raiadas, de aço, com eixo fixo e com pneus 
maciços de borracha macia e antifuro; Aro de 
propulsão das rodas traseiras; Protetor lateral 
de roupas integrado; Alavanca de freio em aço 
ergonômica funcional; Tip-assist 
emborrachado - pedal de apoio para o condutor 
incorporado no chassi, para auxiliar na 
transposição de pequenos obstáculos; Material 
da Manopla em pvc e Pedaleira em 
Polipropileno. Largura de Assento (espaço 
interno) mínimo 44 cm; Capacidade de Peso: 
Até 100 kg; Incluso: Cadeira de Rodas, 
Almofada, Apoios, Acessórios e Manual; O 
equipamento deve possuir Registro na Anvisa. 
 

4 120950-7 430770 

ANDADOR 2 BARRAS FIXAS E DOBRÁVEL 
EM ALUMÍNIO (INFANTIL) - Especificações 
Técnicas Mínimas: Andador indicado para 
auxílio na locomoção; Composição em tubos 
de alumínio, tubos de alumínio pintado, pinos 
de aço, rebites de alumínio, parafusos de aço, 
porcas de aço, arruelas de aço, manoplas de 
borracha, conexões plásticas e borracha. Base 
frontal com tubos de alumínio 1” vertical e 3/4" 
horizontal, na cor preta, com pintura 
eletrostática e pinos de pressão nas laterais 
para travamento nos tubos de alumínio. Tubos 
de alumínio 3/4“ nos 4 pés, com ponteiras de 
borracha; Tamanho / Uso: Único / Infantil; 
Resistência: Peso máximo 100 Kg; Altura: 
Mínima 55 cm – Máxima 66 cm; O equipamento 
deve possuir Registro na Anvisa. 
 

UND 30 

5 425471-6 430771 

ANDADOR 2 BARRAS FIXAS EM ALUMÍNIO 
(P/ ADULTO E IDOSO) - ATÉ 100 KG - 
Especificações Técnicas Mínimas: Andador 
indicado para auxílio na locomoção; Estrutura 
fixa com 2 barras que garantem maior 
estabilidade e segurança; Composição em 
tubos de alumínio anodizados de alta 
qualidade, resistente e durável; Equipado com 
ponteiras de borracha antiderrapantes; 
Tamanho / Uso: Único / Infantil; Resistência: 
Peso máximo até 100 Kg; Altura Ajustável: 
Mínima 77 cm – Máxima 94 cm; O equipamento 
deve possuir Registro na Anvisa. 
 

UND 30 

6 79514-3 430772 
ANDADOR 3 BARRAS FIXO E DOBRÁVEL 
EM ALUMÍNIO (P/ OBESO, ADULTO E 
IDOSO) - ATÉ 130 KG - Especificações 

UND 30 
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Técnicas Mínimas: Andador indicado para 
auxílio na locomoção de Obesos, Adultos e 
Idosos; Estrutura em alumínio altamente 
resistente com design especial para facilitar os 
movimentos, corrigindo a postura e melhorando 
cada passada. Características: Intermediário 
3x1 - Fixo, Articulado, Dobrável; Possui no 
mínimo 5 níveis/pontos de regulagem com 
pinos de pressão que podem se ajustar 
facilmente ao seu tamanho e carga de peso. 
Equipado com ponteiras de borracha 
antiderrapantes; Resistência: Peso máximo: 
Suporta até 130 Kg; Altura Ajustável: Mínima 
78 cm – Máxima 91 cm; O equipamento deve 
possuir Registro na Anvisa. 
 

7 12653-5 430775 

MULETA AXILAR DE ALUMÍNIO 
REGULÁVEL (PAR) TAMANHO: P M G – 
Especificações Técnicas Mínimas: Muleta 
auxiliar fabricada em alumínio, com apoio de 
punho e mão em material confortável; Ponteira 
de borracha para maior aderência ao solo; 
Composição: Parte metálica: alumínio; 
Revestimento do apoio de mão e axilar: 
borracha; Ponteira: borracha; Com no mínimo 
7 níveis de ajuste de altura inferior e no mínimo 
3 de ajuste superior; Capacidade de peso: 
Suporta até 130 kg/par. Tamanho: P / M / G; O 
equipamento deve possuir Registro na Anvisa. 
 

PAR 30 

8 196814-9 430776 

BENGALA MULETA TIPO CANADENSE EM 
ALUMÍNIO REGULÁVEL ALTURA DO 
BRAÇO (PAR) – Especificações Técnicas 
Mínimas: Muleta Canadense com estrutura 
leve, resistente e regulagem para diferentes 
níveis de altura através de uma trava de fácil 
ajuste e alta segurança. Modelo: Canadense; 
Material Estrutura: Alumínio; Ponteira: 
Borracha Termoplástica; Manopla: 
Polipropileno; Tamanho: 10 Níveis de altura: 
Mínimo 71cm e máxima 93cm; Capacidade de 
peso: Suporta até 120kg; Cor: Preto; O 
equipamento deve possuir Registro na Anvisa. 
 

PAR 30 

 

4. Local e Prazo de Entrega: 

- No ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
- Prazo de Entrega dos Produtos até 20 dias corridos, após recebimento da requisição. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  
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Julho de 2026.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: THIELY DE SOUZA VIEIRA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: KATHREIN MILLAN GIROLDO 
SUPLENTE: GUSTAVO VIEIRA MENEGHEL 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 09 de abril de 2026.  

 
  
 
 
 
 
  

________________________________________ 

JOSIELE CRISTINA AZILIERO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATRÍCULA – 1527 
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